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Autoria: Vera. Simone Ribeiro. 
 
Ao Senhor 
EDMUNDO DOURADO 
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Moção de 

Congratulação, a ser encaminhada ao Sr. Thiago Rodrigues dos Santos, em 

reconhecimento pelos serviços prestados à comunidade formosense. 

 
Câmara Municipal de Formosa, 5 de junho de 2024. 

 

┌ 

Vereadora 
 

 
JUSTIFICATIVA 

Esta Moção de Congratulação visa homenagear Thiago Rodrigues dos Santos, 35 anos, 

reside em Formosa há 5 anos. Carioca, é formado na Escola de Oficiais do Exército do Rio de 

Janeiro, onde serviu como Oficial de Combate de Cavalaria por 10 anos. Possui formação em 

Segurança Pública pela Universidade Federal Fluminense e é advogado, formado em Direito pela 

Universidade Católica de Petrópolis, com pós-graduação em Direito Médico. Também possui MBA 

em Gestão Hospitalar pela Fundação Getúlio Vargas e está concluindo o último semestre do curso 

de Medicina na UNIRV Formosa. 

Em Formosa, Thiago foi Presidente da Associação Atlética de Medicina e do Centro 

Acadêmico Sebastião Lázaro Pereira. Foi responsável pelo projeto acadêmico de vacinação contra 

a Covid-19, mobilizando mais de 450 acadêmicos voluntários dos cursos de saúde, que juntos 

trabalharam em prol da vacinação da população de Formosa. Graças a esse esforço coletivo, a 

cidade se tornou referência nacional nos índices de vacinação. Além disso, Thiago defendeu os 

direitos coletivos dos acadêmicos, promovendo uma formação médica ética, responsável e 

humanitária. 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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